
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
DEPARTAMENTO DE ESTATÍSTICA - DEs/CCET

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518241 - http://www.ufscar.br
Ofício nº 171/2023/DEs/CCET

São Carlos, 06 de novembro de 2023.
Para:
Conselho de Administração
Secretaria dos Órgãos Colegiados

 
Assunto: Aquisição de material permanente com recurso de ressarcimento,
oriundo de projetos financiados pela iniciativa privada.
  

Prezado Presidente do Conselho de Administração,

 

Considerando a Resolução do ConsUni nº 816, de 26 de junho de 2015, que dispõe
sobre as normas que regulamentam o relacionamento entre a UFSCar e a FAI, mais
especificamente seu Art. 14, pelo qual há a possibilidade dos projetos financiados com
recursos externos (da iniciativa privada) de remuneração da Universidade,
alternativamente, por meio da aquisição de material permanente, sob a égide da Lei n.
8.666/93;

 

Considerando a Resolução ConsUni nº 844, de 06 de maio de 2016, que homologa o
Regimento Geral da Extensão na UFSCar (Resolução CoEx 03/2016), cujo Art. 44
permite que as unidades beneficiárias dos recursos de ressarcimento ou retribuição
possam requerer (justificadamente), perante o Conselho de Administração (CoAd), que
os valores a serem pagos pela Fundação de Apoio para a UFSCar possam ocorrer
mediante a aquisição de material permanente;

 

Considerando a disponibilidade de saldo, oriundo de projetos com financiamento
externo (iniciativa privada), como se observa no documento anexo (Ofício FAI Nº
641/2023), fornecido pela própria Fundação;

 

O Departamento de Estatística vem por meio deste solicitar a aquisição de material
permanente considerando a disponibilidade de saldo oriundo de projetos com recursos
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privados para a aquisição do seguinte material permanente, fazendo uso das
Resoluções supracitadas, e sob a égide da Lei n. 8.666/93.

 

Os itens solicitados descrito abaixo:

 

Equipamento: Chaleira Elétrica

Quantidade: 02 Chaleira Elétrica

                     

Descrição detalhada do equipamento e especificações: Chaleira elétrica 110v .Jarra
Elétrica em Inox de 1,8 Litros 110v (900w).

 

Valor Unitário:   R$ 64,80

Valor Total:  R$ 129.60

 

Equipamento:  Suporte universal fixo de parede para televisão

Quantidade: 01 Suporte universal fixo de parede para televisão

 

Descrição detalhada do equipamento e especificações: Suporte universal fixo de
parede. Indicado para TVs / Monitores LCD / LED / PLASMA / 3D de 14 pol. a 100pol.
com até 100 kg

 

Valor Unitário: 26,40

 

Equipamento: HD Externo Portátil 1TB

Quantidade: 01 HD Externo Portátil 1TB

                     

Descrição detalhada do equipamento e especificações: HD Externo Portátil 1TB

Valor Unitário:   R$ 306,99

 

Valor Estimado: 462,99
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O material será entregue na secretária do Departamento de Estatística e será recebido
pelo Prof. Luis Ernesto Bueno Salasar, tel: 3351-9398, ou pela servidora Virgínia
Custódia da Silva, tel: 3351-8241.

Em anexo ao presente ofício, apresenta-se um orçamento de fornecedor para cada
item solicitado.

 

Os itens adquiridos são de suma importância para o departamento de Estatística para
auxiliar nas necessidades da unidade.

Sendo o que se apresenta para o momento, aguardamos manifestação do Conselho de
Administração quanto ao pedido supracitado.

 

Atenciosamente,

Luis Ernesto Bueno Salasar

Chefe do Departamento de Estatística

Documento assinado eletronicamente por Luis Ernesto Bueno Salasar,
Chefe de Departamento, em 06/11/2023, às 13:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1255742 e o
código CRC 1AAE0845.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.040609/2023-54 SEI nº 1255742 

Modelo de Documento:  Ofício, versão de 02/Agosto/2019  
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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - CoAd

Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP
13565-905

Telefone: (16) 33518117 - http://www.ufscar.br
  

ATO ADMINISTRATIVO COAD Nº 353

   

A Presidente do Conselho de Administração da Universidade Federal de São Carlos,
no uso das atribuições legais e daquelas que lhe conferem o Estatuto e o Regimento
Geral da UFSCar, considerando o Ofício nº 171/2023/DEs/CCET (1255742), o Art. 14
da Resolução ConsUni nº 816/2015, o Art. 44 do Regimento Geral da Extensão,
homologado pela Resolução ConsUni nº 844/2016 e o constante dos autos do Proc.
nº 23112.040609/2023-54;
 
RESOLVE:
 
1. Aprovar ad referendum do Conselho de Administração a aquisição de material
permanente com recurso de ressarcimento oriundo de projetos financiados pela
iniciativa privada para o Departamento de Estatística (DEs/CCET). Os materiais
permanentes estão especificados no Ofício nº 171/2023/DEs/CCET (1255742) e nos
orçamentos anexados ao processo, sendo o valor total estimado de R$ 462,99.
2. Este Ato entra em vigor na data de publicação no Boletim de Serviço Eletrônico
(Publicações Eletrônicas do SEI-UFSCar).
 
1 – À SOC para inclusão na pauta da próxima reunião do CoAd;
2 – À FAI para providências.
 

São Carlos, 13 de novembro de 2023.
 

Profa. Dra. Ana Beatriz de Oliveira
Presidente do Conselho de Administração

Documento assinado eletronicamente por Ana Beatriz de Oliveira, Reitor(a),
em 13/11/2023, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em
13/11/2023
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufscar.br/autenticacao, informando o código verificador 1258999 e o
código CRC F976F675.

Referência: Caso responda a este documento, indicar
expressamente o Processo nº 23112.040609/2023-54 SEI nº 1258999 

Modelo de Documento:  Adm: Ato Administrativo, versão de 02/Agosto/2019  
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